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ESÍADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA

GABINETE DO PREFEITO
GRANDE

De 10 de Julho de 2009.

O PREFEITO

Vereadores aprovou ê eu

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,

sanciono a seguinte,

DISPOE SOBRE CARTEIRAS ÉSCOLARES
PARA ALUNOS CANHOTOS .NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DA OUTRAS
PRovtDÊNclas.

Íaço sabêr que a Câmara de

LEI

Art. ío - A Prefeitura À/unicipal de Campina Grande devê na realização de novas

compras de carteira§ estudantis, destinaÍem um percentualdas rêferidas carteiras para alunos

canhotos.

Art. 2o - O disposto nesta Lei aplica-sê também as creches municipais'

Art. 3o - Quanto as carteiras já êxistentes a Prefêitura Municipal tem um prazo de

180 dias paÍa adequar este percentualaos alunos.

Árt.4'- O percentual será deÍinido pêla PreÍeitura Municipal, Ievando-se êm conta

levantamênto realizado pêla Secrelaria de Educação e Cultura da necessidade atual do

l\4unicípio.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4o - Revogam-se as disposiÇões em contrário.
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